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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUTI

DECRETO Nº 012/2022

“ Dispõe sobre às aulas presenciais na Rede de Ensino do Município de Juti e dá outras providências. ” 

GILSON MARCOS DA CRUZ , 

DECRETA: 

Art. 1º  a Escola Municipal Doraci de Freitas Fernandes 
aula presencial com 100% da carga horária  5º ano do Ensino 

Fundamental e, a partir do dia 07 de março de 2022, aula presencial com 100% da carga 
horária 

Art. 2º aula presencial com 
100% da carga horária 

Art.3º aula presencial com 100% da carga 
horária 

Art. 4° 

II

Art. 5º 

GILSON MARCOS DA CRUZ 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2022

CADASTRO DE INSPETOR DE ALUNOS, MONITOR DE EDUCAÇÃO, MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR E 
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR – 

PARA O ANO LETIVO DE 2022 

EDITAL N.º 03/2022 

O Município de Juti, 

 MONITOR DE EDUCAÇÃO, MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR E MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

não gera direito e, sim, possibilidade de contratação

Pichau
Realce
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2. ESPECIFICAÇÕES DAS FUNÇÕES 

3. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NAS FUNÇÕES 

4. DA DIVULGAÇÃO 

5. DAS INSCRIÇÕES 

24 e  25 de fevereiro de 
2022

7.0 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

8.0. DA PROVA DE TÍTULOS

9. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

a.

b.

c.

10.0 – DOS RECURSOS



209 

ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO DO SUL

11.0. DOS RESULTADOS 

12.0 – DA CONTRATAÇÃO

a) uma foto 3x4 recente;

c) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 

d) cadastro de pessoa física - CPF 

f) comprovante de conclusão da habilitação exigida para a Função, de acordo com o Anexo I deste Edital, 
devidamente reconhecida pelo sistema Federal ou pelos sistemas Estaduais e Municipais de ensino; 

g) comprovante de registro em órgão de classe;

h) cartão de cadastramento no PIS/PASEP, se houver;

i) certidão de casamento, quando for o caso; 

de nascimento dos dependentes legais, se houver, e documento que legalmente comprove a condição de 
dependência;

l) atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 

m) atestado de Saúde;

n) declaração, informando se exerce ou não outro Cargo, emprego ou Função pública no âmbito federal, 
estadual ou municipal; 

p) declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera Federal, Estadual ou Municipal; 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A Comissão Municipal do Processo Seletivo 
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será de um ano podendo ser prorrogada por igual período de mais um 
ano, 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N.º 03/2022 

ANEXO I – QUADRO DE FUNÇÕES, CARGA HORÁRIA E REQUISITOS 

FUNÇÕES VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL  REQUISITOS
MONITOR DE

EDUCAÇÃO  
     4

40 HORAS SEMANAIS -
ENSINO MÉDIO COMPLETO

MONITOR DE 

TRANSPORTE

ESCOLAR 

   5 40 HORAS SEMANAIS
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

                 

MOTORISTA 

DE TRANSPORTE 

ESCOLAR

]

   6

3 . A jornada de trabalho do 
Motorista de Transporte Escolar será 
de 8 (oito) horas diárias, totalizando 
40(quarenta) horas semanais. 

No interesse e necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte - SEMECE, o 
exercício do cargo, poderá exigir 
a prestação de serviço à noite, 
sábados, domingos e feriados. 

Alfabetizado 

Idade mínima de 21(vinte e um) anos completos, conforme Art. 
138 CTB. 

Carteira Nacional de Habilitação na categoria “D” em vigência, 
conforme Art. 138 CTB; a CNH não pode estar vencida durante a 
vigência do convênio. 

Documento comprobatório (certidão negativa de infração de 
trânsito) de não ter cometido nenhuma infração grave ou 
gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os 
últimos 12 meses, conforme Art. 138 CTB. 

Comprovante de aprovação em curso especializado de condutores 
de veículos para transporte escolar, para atendimento as normas 
estabelecidas nas Resoluções do DENATRAN n° 168.. 

Certidão negativa do registro de contribuição criminal 
relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 
corrupção de menores, renovável a cada 5 anos junto ao 
órgão responsável pela respectiva concessão ou autorização, 
conforme previsto no artigo 329 do Código de Trânsito Brasileiro 
– CTBhavendo restrição, anexar também a certidão de objeto e 
pé fornecido pela comerca local. 

linha no qual estará lotado. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N.º 03/2022 

ANEXO II – 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

MONITOR DE EDUCAÇÃO 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
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MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N.º 03/2022 

ANEXO III 

1 - TABELA DE PONTUAÇÃO – MONITOR DE ENSINO 

ESPECIFICAÇÃO DO TÍTULO
VALOR DA 

PONTUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

OU 

OU 

2 - TABELA DE PONTUAÇÃO –  MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

ESPECIFICAÇÃO DO TÍTULO
VALOR DA 

PONTUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

2,0 2,0 

OU 3,0 
3,0 

OU 
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3 - TABELA DE PONTUAÇÃO – MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

ESPECIFICAÇÃO DO TÍTULO
VALOR DA 

PONTUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS

1,0 1,0 

OU 

OU 

DO CRONOGRAMA

PERIODO DE INSCRIÇÃO...............................................................................   24 E 25/02/2022

RESULTADO PRELIMINAR .............................................................................          04/03/2022

RECURSOS ...................................................................................................  04 E 07/03/2022

RESULTADO FINAL ......................................................................................            08/03/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº004/2021. 

R$21.000,00 (vinte e um mil reais)

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº010/2021

3.1 - 
valor total é de R$15.192,00 

(Quinze Mil, Cento e Noventa e Dois Reais)
R$21.522,00 (vinte e um mil 

quinhentos e vinte e dois reais)


